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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 749/05 
        Vereador Mário Dias  
        Dispõe sobre a obrigatoriedade de desinsetilização periódica nos veículos utilizados na 
prestação do serviço de transporte coletivo público de passageiros do Município de São 
Paulo. 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        Art. 1º - As empresas prestadoras de serviço de transporte coletivo público de 
passageiros do Município de São Paulo deverão proceder à desinsetização periódica de seus 
veículos, a cada 3 (três) meses. 
        Art. 2º - Os certificados ou selos de desinsetização deverão ser afixados nos veículos, 
em local visível aos passageiros, contendo a datas de realização do procedimento e de sua 
repetição e o prazo de garantia. 
        Art. 3º - As empresas a que se refere esta lei deverão adotar as providências e 
precauções necessárias para garantir a eficiência do procedimento, sem riscos ou danos à 
saúde dos usuários. 
        Art. 4º. A exigência da desinsetização periódica nos termos estabelecidos nesta lei 
constitui requisito obrigatório em processos de licitação e contratos, inclusive emergenciais, 
de prestação de serviço de transporte coletivo público de passageiros do Município de São 
Paulo. 
        Art. 5º. O descumprimento ao disposto neste lei constitui média, aplicando-se as 
penalidades previstas no regulamento de sanções e multas pertinente. 
        Art. 6º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 
        Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.” 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº  /07 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
PARTICIPATIVA LEGISLATIVA; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE SUBSTITUTIVO 
APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 0749/05 
        Trata-se de Substitutivo apresentado em Plenário, ao Projeto de lei nº 0749/05, que 
institui a dedetização periódica nos veículos de transportes coletivos de passageiros no 
Município de São Paulo. 
        O Substitutivo, apresentado em Plenário pelo autor, encontra amparo no art. 269, § 
1º, do Regimento Interno, teve por finalidade aperfeiçoar o projeto, sem, no entanto, alterar 
a fundamentação apontada no parecer já emitido por esta Comissão, motivo pelo qual, no 
que concerne ao aspecto jurídico do Substitutivo ora em exame, somos 
        PELA LEGALIDADE 
        Quanto ao mérito, as Comissões de Administração Pública e Trânsito, Transporte, 
Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia e Saúde, Promoção Social, Trabalho, 
Idoso e Mulher opinam pela aprovação do Substitutivo, tendo em vista o inegável interesse 
público de que se reveste a matéria, sendo, portanto, FAVORÁVEL o parecer. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta a sua 
regular tramitação, eis que as despesas decorrentes da execução correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
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        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
        TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA 
        SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


